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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

APRESENTAÇÃO

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados
no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio
da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos
administrativos rotineiros da Instituição:

-  Atos  da  Direção  Geral  do  CEFETCE (até  jan/2009)  /  Atos  da
Reitoria do IFCE (a partir de fev/2009);

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do
Conselho Superior (a partir de abr/2009);

-  Atos da Gerência  de Recursos Humanos (até  2009)  /  Atos do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da
Diretoria de Gestão de Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

-  A publicação  eletrônica,  no  sítio  do  IFCE,  ocorre  desde  2008.
Exemplares  de  anos  anteriores  podem  ser  consultados,  em  formato
impresso, no Gabinete do Reitor.

Nos  anos  de  2009  e  2010,  com  a  transformação  em  Instituto
Federal,  os  boletins  foram  produzidos  em  formato  consolidado,  pela
Reitoria, reunindo informações dos diversos campi.

A partir  do exercício de 2011, o periódico passou a ter,  além da
Reitoria, edições separadas por campus.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

ADMINISTRAÇÃO

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Fernando Haddad 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
Aléssio Trindade de Barros

REITOR 

Virgílio Augusto Sales Araripe 

DIRETOR-GERAL 

Dijauma Honório Nogueira

DIRETOR DE ENSINO
José Dijalma Batista de Freitas 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
Francisco Francinildo Oliveira Lima 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - 
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu Várzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE 
(88) 3582-0987 / (88) 3582-1000 - Ramal 233

PORTARIA N° 62, DE 01 DE ABRIL DE 2013. 

O  Diretor-Geral  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO  CEARÁ  -  CAMPUS Iguatu,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais  e  das
competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria N°. 885 GR, de 06/10/2009 e de acordo com
a Portaria n 104, de 10/12/2009, resolve:

I - Designar os servidores AURENÍVIA FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n 1812483, LUIZ GOMES
TAVARES,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula
SIAPE  n  1746778,  ANNA  ROSINA  ARAÚJO  LAVOR,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em
Administração,  Matrícula  SIAPE  n  1679191,  REBECA CASEMIRO  DE  OLIVEIRA LOIOLA,
ocupante do cargo de Jornalista, Matrícula SIAPE n 1747492, MICHELE RIBEIRO DE OLIVEIRA,
ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE N°
1813557,  GILCIMARALVES  DO  CARMO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  n  0054077,  e  FRANCINEUDO  ALVES  DA SILVA,
ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  n
1163394, para, sob a presidência da primeira, constituírem o Conselho Editorial do IFCE - Campus
Iguatu.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 063, DE 05 DE ABRIL DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ –  CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art.  1º  –  Designar  os  servidores  ROGER  MOURA SARMENTO,  matrícula  SIAPE  nº
1985122,  ADRIANO  BAYMA  DE  MESQUITA,  Matrícula SIAPE  Nº  2725219,  E
SANTANA  NETA  LOPES,  Matrícula SIAPE  Nº  1551574,  para  compor  a  Comissão
Responsável  pela  normatização  e  ajuste  da  Matriz  do  Curso  Técnico  subsequente  em
Informática do IFCE – Campus Iguatu.

Art. 2º - Designar os servidores HARINE MATOS MACIEL, matrícula SIAPE nº 1793849,
ANNY KARINY FEITOSA,  Matrícula SIAPE  Nº 2866365, E SANTANA NETA LOPES,
Matrícula SIAPE Nº 1551574,  para compor a Comissão Responsável pela normatização e
ajuste da Matriz do Curso Técnico subsequente em Comércio do IFCE – Campus Iguatu.

Art. 3º - Designar os servidores MARCONE SAMPAIO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº
0047358, JOSÉ PAULINO NETO, Matrícula SIAPE Nº 0047322, PAULO MOISES LIMA,
Matrícula SIAPE nº 1626436, JOSEFA ATAIDE GOMES DE SOUSA, Matrícula Siape nº
1101926, E SILVELENA ALVES DE ARAUJO OLIVEIRA,  Matrícula SIAPE Nº 1761118,
para compor a Comissão Responsável pela normatização e ajuste da Matriz do Curso Técnico
subsequente em Zootecnia do IFCE – Campus Iguatu.

Art. 4º – A Comissão dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 064, DE 12 DE ABRIL DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ –  CAMPUS IGUATU,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das
competências que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 987 GR, de 30/11/2009, de acordo com
o advento da Lei 12.772, de 28/12/2012, em seu Art. 41 § 4º, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Incentivo à Qualificação à servidora abaixo, integrante do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme o quadro:

SERVIDOR % EFEITOS FINANCEIROS
THAMIRES DE OLIVEIRA MOTA MENEZES GOMES 25 02/04/2013

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 065, DE 12 DE ABRIL DE 2013.

O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU-CE, no uso de suas atribuições regimentais e
das competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria Nº. 987 GR, de 30/11/2009 e de
acordo com o que estabelece a Resolução Nº 045, de 31/08/2012, RESOLVE:

         Art.  1º  –  Conceder  Progressão  por  Capacitação Profissional  aos  servidores  abaixo,
integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme o
quadro abaixo:

PROCESSO SERVIDOR NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
 ATUAL

EFEITOS
FINANCEIROS

23266.005171.2013-
32

Ednária Alves Silva E I E IV 16/03/2013

23266.009238.2013-
16

Luciano Barbosa dos Santos E II E IV 18/03/2013

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 066, DE 12 DE ABRIL DE 2013.

      O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

      
      Art. 1º - Conceder Progressão funcional, mediante avaliação de desempenho, ao servidor abaixo,

integrante  do  Plano  de  Carreira  dos  Cargos  Técnico-Administrativos  em  Educação,  conforme  o
quadro abaixo:

PROCESSO SERVIDOR PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

DATA DA
PROGRESSÃO

EFEITOS
FINANCEIROS

23266.011082.2013-25 EDNÁRIA ALVES SILVA E I 01 E I 02 16/03/2013 16/03/2013

23266.011082.2013-25 SCHERIDAN MOTA BARROS C I 01 C I 02 16/03/2013 16/03/2013

         
    Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 067, DE 12 DE ABRIL DE 2013.

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 12.772 de 28 de
dezembro de 2012 e a Portaria Nº. 885/GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional, mediante avaliação de desempenho, aos servidores
da Carreira de Magistério Federal, conforme o quadro abaixo:

PROCESSO SERVIDOR CLASSE/NÍVEL
ANTERIOR

CLASSE/NÍVEL
ATUAL

DATA DA
PROGRESSÃO

EFEITOS
FINANCEIROS

23266.011078.2013-67 PAULIZE
HONORATO RAMOS

D III 01 D III 02 16/03/2013 16/03/2013

23266.011078.2013-67 ROSEANE SARAIVA
DE SANTIAGO LIMA

D I 01 D I 02 16/03/2013 16/03/2013

23266.010638.2013-66 MANUEL ANTONIO
NAVARRO VÁSQUEZ

DIII I D III 02 03/08/2012 03/08/2012

   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº. 068, DE 12 DE ABRIL DE 2013

      O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Portaria Nº. 987 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

      
      I – Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, baseado na redação original do Artigo 87,

da  Lei  8.112/90  e  conforme  o  Processo  Nº  23266.010873.2013-38,  à  servidora  JOSEFA
GIZEUDA FERREIRA ARAUJO DE MELO, Matrícula SIAPE: 047318, no período de 11 de
abril a 10 de maio de 2013.

      
                II – Esta Portaria entra em vigor a partir da data estabelecida acima.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº. 069, DE 12 DE ABRIL DE 2013.

      O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Portaria Nº. 987 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

      
      I  –  Autorizar  o  afastamento  da  servidora  ÁFIA SUELY SANTOS  DA SILVA

ALMEIDA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 1484170, pelo período de 1 (um) ano, a partir de  27/03/2013, com ônus limitado, para
cursar o Mestrado em Ciência e Tecnologia de Alimentos, na Universidade Federal do Ceará.

   II – Esta Portaria entra em vigor a partir da data estabelecida acima.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 070, DE 12 DE ABRIL DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Designar a servidora ANNA ARIANE ARAUJO DE LAVOR, matrícula SIAPE
nº 1794088, para ocupar a Função de Coordenadoria de Integração Campus-Sociedade - FG-05

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 71, DE 15 DE ABRIL DE 2013.

                        O DIRETOR–GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições, considerando o
que dispõe a Portaria Nº. 885 GR, de 06/10/2010, RESOLVE:

Art. 1º – Dispensar os servidores abaixo relacionados, do encargo de substitutos
legais das funções gratificadas, conforme o quadro abaixo:

SERVIDOR SUBSTITUTO 
DISPENSADO

CARGO/FUNÇÃO/CÓDIGO

Rebeca Casemiro de Oliveira Chefia de Gabinete – FG-01
Anna Ariane de Lavor Coordenadoria de Desenvolvimento 

Institucional – FG-01
Francisco Pinheiro Filho Coordenadoria de Gestão de T.I. - FG-02
Francisca Nádia da Silva Lima Coordenadoria de Almoxarifado - FG-03
Zilfran Ferreira de Araujo Coordenadoria de Patrimônio - FG-03
Epitácio Alves de Araujo Coordenadoria Geral de Administração - 

FG-01
Francisco Raimundo Alves Coordenadoria Administrativa da Unidade I

- FG01
José Bezerra Neto Coordenadoria de Transporte - FG-04
Moacy Mulato de Lima Coordenadoria de Vigilância e Segurança
Bruno Fernandes Almeida Coordenadoria de Graduação e Pós-

Graduação
Santana Neta Lopes Coordenadoria de Ensino Básico e Técnico
Josefa Gomes Negreiros Uchôa Chefe – Coordenadoria de Repografia – FG

-05
Lucicleide Alexandre Pinto Figueira Coordenadoria Geral de Registros 

Acadêmicos
Narcelio Pinheiro Victor Chefe – Coordenadoria de Atividades de 

Esporte e Lazer – FG -04
Raimundo Euzimar de Souza Gomes Chefe – Coordenadoria de 

Acompanhamento de Estágio e Avaliação 
de Egressos – FG -02 

Cezar Carlos de Oliveira Coordenadoria de Administração da 
Fazenda – FG-02

Jerciano Pinheiro Feijo Coordenadoria de Pesquisa e Extensão
.
                          Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 72, DE 15 DE ABRIL DE 2013.

                        O DIRETOR–GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E  TECNOLOGIA  DO  CEARÁ  –  CAMPUS IGUATU,  no  uso  de  suas  atribuições,
considerando o que dispõe a Portaria Nº. 885 GR, de 06/10/2010, RESOLVE:

Art. 1º –  Designar os servidores abaixo relacionados para substituir os titulares de cargos do
campus de Iguatu, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, nos termos do art. 38 da
Lei nº 8.112/90, conforme o quadro abaixo:

SERVIDOR SUBSTITUTO CARGO/FUNÇÃO/CÓDIGO
Rejane Tavares Magalhães da Cunha Chefia de Gabinete – FG-01
Anna Ariane Araujo de Lavor Coordenadoria de Desenvolvimento 

Institucional – FG-01
Francisco Pinheiro Filho Coordenadoria de Gestão de T.I. - FG-02
Francisca Nádia da Silva Lima Coordenadoria de Almoxarifado - FG-03
Zilfran Ferreira de Araujo Coordenadoria de Patrimônio - FG-03
Epitácio Alves de Araujo Coordenadoria Geral de Administração - 

FG-01
Francisco Raimundo Alves Coordenadoria Administrativa da Unidade I 

- FG-01
Lucicleide Alexandre Pinto Figueira Coordenadoria Geral de Registros 

Acadêmicos - FG-01
Cezar Carlos de Oliveira Coordenadoria de Administração da Fazenda

– FG-02
.
                          Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 73, DE 22 DE ABRIL DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, baseado na
Regulamentação da Organização Didática deste IFCE, tendo em vista o disposto no art.  99 e
considerando  o  Relatório  Final  da  Comissão  de  Sindicância,  através  do  Processo  nº
23566.000189/2012-, RESOLVE:

Art.  1º  –  Alterar  o  regime  de  Semi-Residência  para  Externo  do  discente  UZIEL
ALENCAR DE HOLANDA, matrícula nº 20081162, Curso Técnico em Agropecuária Integrado
ao Ensino Médio.

Art. 2º - Alterar o regime de Residência para Semi-Residência dos discentes  CARLOS
VITOR FERREIRA DE SOUSA, MATRÍCULA  20100327,  Curso Técnico  em Agropecuária
Integrado  ao  Ensino  Médio,
DANIEL  FERREIRA  LUNA  -  MATRÍCULA  20100372,  Curso  Técnico  em  Agropecuária
Integrado ao Ensino Médio; IGOR REVELLES GOMES LUNA, MATRÍCULA 20100474, Curso
Técnico  em  Agropecuária  Integrado  ao  Ensino  Médio,  JOAQUIM  VIEIRA  LIMA  NETO,
MATRÍCULA 20100362,  Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio, JOSE
MARCOS PEREIRA CANDIDO ,  MATRÍCULA 20100366, Curso Técnico em Agropecuária
Integrado ao Ensino Médio, MARCOS VIEIRA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 20100348, Curso
Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio, JORGE LUIS BARBOSA SALDANHA,
MATRÍCULA  201111140677,  Curso  Integrado  em  Agroindustria,  NAYLON  NEONIO
OLIVEIRA  SILVA,  MATRÍCULA  201111140758,  Curso  Integrado  em  Agroindustria,
CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA FREIRE, MATRÍCULA 201111140588, Curso Integrado em
Agroindustria.

Art. 3º – Aplicar aos discentes ANDERSON ALVES COELHO, matrícula nº 20100468,
Curso Técnico Agropecuário Integrado, ANTONIO DAVID DA SILVA, matrícula nº 20100468,
Curso  Técnico  em Agropcuária  Integrado  ao  Ensino  Médio,  DEUSDÂNIO  MORAIS  DIAS,
matrícula  nº  201111140596,  Curso  Integrado  em  Agroindústria,  JOÃO  PAULO  MOREIRA
QUEIROZ, matrícula nº 20100336, Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio,
LUCAS  CORREA  AZEVEDO,  matrícula  nº  20100369,  Curso  Técnico  em  Agropecuária
Integrado  ao  Ensino  Médio,  MARCOS  VINICIOS  LEONEL,  matrícula  nº  20100592,  Curso
Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio, NADSON GOMES PINHEIRO, matrícula
nº 20111140740, Curso Integrado em Agroindustria, RAUL FRUTUOSO DE PINHO, matrícula
nº 20100589, Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio,  JOSE GEOVANE
SILVA DA SILVA FREITAS, matrícula nº 201111141118 , Curso Integrado em Agroindustria e de
NAEL MELO CAMPELO, matrícula nº  201111140820,  Curso  Integrado em Agroindustria,  a
penalidade de SUSPENSÃO por 10 (dez) dias.

Art. 4º – Condenar os discentes citados nos artigos 1º a 3º, a ressarcir os danos causados
causados a instituição, conforme apurado no processo infra citado.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 074, DE 23 DE ABRIL DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores HELBA ARAUJO DE QUEIROZ PALACIO, matrícula
SIAPE  nº  0047084,  PAULIZE  HONORATO  RAMOS,  Matrícula SIAPE  Nº  01893265,  E
ADRIANO  ERIQUE  DE  OLIVEIRA  LIMA,  Matrícula SIAPE  Nº  01751231,  para,  sob  a
presidência da primeira, compor a Comissão Responsável pela elaboração de projeto do Programa
de Pós-Graduação, em nível de mestrado, em Ciências Agrárias do IFCE – Campus Iguatu.

Art. 2º – A Comissão dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU
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PORTARIA Nº. 075, DE 12 ABRIL DE 2013.

         O DIRETOR–GERAL,DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO  CEARÁ  –  CAMPUS IGUATU,  no  uso   de   suas   atribuições   legais,

RESOLVE: 

                       

I – Declarar lotado o servidor RAIMUNDO EUZIMAR GOMES DE SOUZA, Assistente

em Administração, Matrícula SIAPE nº  1113696, do Quadro Permanente deste IFCE-Campus

Iguatu, na Coordenadoria de Acompanhamento de Estágio e Avaliação de Egressos – Unidade II –

Cajazeiras, a partir de 29/04/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir da data estabelecida acima.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº. 076, DE 23 DE ABRIL DE 2013.

      O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Portaria Nº. 987 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

      
      I –  Autorizar o afastamento do servidor  JOSÉ WELLINGTON CANUTO LIMA,

ocupante do cargo de Auxiliar em Agropecuária, Matrícula SIAPE  0047373, pelo período de 1
(um) ano, a partir  de  24/04/2013, com ônus limitado, para cursar o Mestrado Acadêmico em
Tecnologia e Gestão Ambiental, do PGTGA/Instituto Federal de Educação do Ceará.

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir das datas estabelecidas acima.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA
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Processo de nº. 23266.011473.2013-40

PORTARIA Nº 078, DE 23 DE ABRIL DE 2013.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ –  CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o inciso II do Art. 17 da Lei 12.772/2012, RESOLVE:

Art. 1º –  Conceder a Retribuição por Titulação ao  servidor ANTÔNIO
ROBÉRIO VIEIRA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº
00537535, conforme  valor contido no anexo IV da Lei Nº 12.772/2012, nível D IV 04, a partir
de 19/04/2013.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos financeiros a
partir da data estabelecida no artigo 1º.
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PORTARIA Nº 079, DE 23 DE ABRIL DE 2013.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149 da
Lei no 8.112/90 RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores  ANTONIA BARBOSA DE LIMA, matrícula SIAPE nº
1106244, ZILFRAN FERREIRA DE ARAUJO,  Matrícula SIAPE Nº 1766106, E FRANCISCO
FRANCENILDO OLIVEIRA LIMA,  Matrícula SIAPE Nº 1100312,  para, sob a presidência da
primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de apurar, no
prazo de 30 (trinta) dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do
processo administrativo nº 23266.011608.2013-77, bem como as demais infrações conexas que
emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

DIÁRIAS
NOME DO ÓRGÃO: CAMPUS IGUATU

UNIDADE: Todas
SOLICITAÇÃO DE VIAGEM COMPLETA 
PERÍODO DE 01/04/2013 A 30/04/2013
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Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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